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21680
O presente recurso visa a melhoria da qualidade dos 

atendimentos de média e alta complexidade no município
60060004 Wilder Pedro de Morais 36000 36901 2E90 Fundo de Saúde de Anápolis 06.169.881/0001-55 GO ANAPOLIS 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

INCREMENTO DE CUSTEIO DE ALTA E 

MÉDIA COMPLEXIDADE DE SAÚDE
828.695

21604

A presente indicação tem como finalidade contribuir para o 

custeio dos serviços de saúde de média e alta 

complexidade, assegurando a continuidade do atendimento 

especializado e a melhoria da qualidade assistencial 

prestada à população.

60060004
Jorge Kajuru Reis da 

Costa Nasser
36000 36901 2E90

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

CAMPINORTE

MUNICÍPIO DE CAMPINORTE 

(GO)
11.276.589/0001-71 GO CAMPINORTE 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Incremento temporário ao custeio 

hospitalar e ambulatorial para 

cumprimento de metas.

189.045

21798

Incrementar recursos destinados aos serviços de atenção 

primária à saúde. 60060003
Efraim de Araújo Morais 

Filho
36000 36901 2E89

Fundo Municipal de Saúde de 

Pedra Lavrada
08.932.293/0001-57 PB PEDRA LAVRADA 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

200.000

21603

A presente indicação visa fortalecer os serviços da Atenção 

Primária à Saúde, promovendo melhores condições de 

atendimento à população e ampliando a resolutividade das 

ações básicas no município.

60060003
Jorge Kajuru Reis da 

Costa Nasser
36000 36901 2E89

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

CAMPINORTE

MUNICÍPIO DE CAMPINORTE 

(GO)
11.276.589/0001-71 GO CAMPINORTE 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Custeio da Atenção Primária à Saúde 

no município.
312.426

19544

**Instituto Pró-Hemo Saúde – IPH** é uma **Organização 

da Sociedade Civil (OSC)**, sem fins lucrativos, 

filantrópica, fundada em 2013 e regida pela Lei nº 

13.019/2014. Desde sua criação, o IPH tem como missão 

apoiar ações sociais em saúde, ensino e pesquisa, com 

ênfase nas áreas de **hematologia e hemoterapia**, além 

de oferecer suporte à gestão dos hemocentros.

Sob a liderança do **Dr. Ormando Rodrigues Campos**, 

médico hematologista e hemoterapeuta, o Instituto dedica-

se a contribuir com o fortalecimento das políticas públicas 

de sangue no Ceará. Sua atuação está pautada na 

**MISSÃO** de conscientizar e incentivar a doação de 

sangue como ato de solidariedade, na **VISÃO** de ser 

referência em excelência e inovação na área, e em 

**VALORES** que primam pela ética, transparência, 

responsabilidade social e respeito à vida.

O IPH mantém cooperação contínua com a **Hemorrede 

Estadual do Ceará**, apoiando o HEMOCE na mobilização 

de doadores, campanhas educativas e coletas externas em 

shoppings e eventos de grande porte. Além disso, investe em 

**ensino e pesquisa**, promovendo eventos científicos de 

alcance nacional, como o *I Encontro Técnico-Científico dos 

Hemocentros do Brasil*, que reuniu 2.150 participantes. A 

instituição já publicou mais de 7 artigos científicos no último 

ano, foi reconhecida como **Instituição Científica, 

Tecnológica e de Inovação (ICTs)** em 2022 e mantém 

60060004
Luis Eduardo Grangeiro 

Girão
36000 36901 2E90 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 

INSTITUTO PRO HEMOCE - CNES 

0681229 CNPJ: 19.901.155/0001-

27

74.031.865/0001-51 CE FORTALEZA 3 31

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas - MAC

300.000

19581 Emenda para atender as demandas da saúde do Município. 60060004 José da Cruz Marinho 36000 36901 2E90
Fundo Municipal de Saúde de 

Vitória do Xingu

Fundo Municipal de Saúde de 

Vitória do Xingu
Vitória do Xingu 11.190.812/0001-63 PA VITORIA DO XINGU 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Custeio de saúde MAC 1.195.243

19743

A presente sugestão, visa aportar recursos para o 

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de 

Metas

60060004
Veneziano Vital do Rêgo 

Segundo Neto
36000 36901 2E90

Fundo Municipal de Saúde de 

Bayeux
11.685.421/0001-10 PB BAYEUX 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Custeio MAC 1.000.000

19686 ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 60060003 Marcos Ribeiro do Val 36000 36901 2E89
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

AFONSO CLÁUDIO
13.966.711/0001-67 ES AFONSO CLAUDIO 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

CUSTEIO 2.500.000

19695 ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 60060003 Marcos Ribeiro do Val 36000 36901 2E89
FUNDO MUNICIPAL DE BOA 

ESPERANÇA
11.431.661/0001-98 ES BOA ESPERANCA 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

CUSTEIO 1.100.000

21668 Custeio da atenção básica. 60060003 Omar José Abdel Aziz 36000 36901 2E89
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

 URUCURITUBA
11.863.309/0001-21 AM URUCURITUBA 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

1.157.152
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19748
Qualificação do acesso, redução das desigualdades 

regionais e fortalecimento da média e alta complexidade
60060004

Antônia Jussara Gomes 

Alves Sousa Lima
36000 36901 2E90

Fundo Municipal de Saúde de 

Bom Jesus
11.573.603/0001-07 PI BOM JESUS 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Incremento temporário ao custeio da 

Atenção Especializada, visando 

ampliar a oferta de serviços 

especializados

999.715

19724

Nos termos da Lei Complementar nº 210/2024, que 

estabelece parâmetros para a execução equitativa das 

emendas parlamentares, e da Resolução do Congresso 

Nacional nº 01/2025, que disciplina a apresentação de 

emendas de comissão à Lei Orçamentária Anual, propõe-se 

a alocação de recursos de custeio à unidade hospitalar 

beneficiária, com vistas ao fortalecimento da assistência 

especializada em saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS).

O Hospital São Vicente, situado em Curitiba/PR, configura-

se como referência regional na prestação de serviços de 

média e alta complexidade, com destaque para 

atendimentos de urgência e procedimentos clínicos 

especializados. A presente emenda tem por finalidade 

assegurar a manutenção da capacidade operacional da 

instituição, mediante o financiamento de despesas 

correntes indispensáveis à continuidade dos serviços, tais 

como aquisição de insumos médico-hospitalares, 

medicamentos, materiais de consumo, serviços de apoio 

diagnóstico e terapêutico, bem como contratação de 

serviços complementares.

A destinação dos recursos visa contribuir diretamente para a 

redução da demanda reprimida, ampliação da cobertura 

assistencial e melhoria dos indicadores de saúde da região 

metropolitana de Curitiba e justifica-se pela relevância 

estratégica da unidade hospitalar no contexto da rede de 

60060004 Sergio Fernando Moro 36000 36901 2E90
Fundo Municipal da Saúde de 

Curitiba

Fundação de Estudos das 

Doenças do Fígado - Koutoulas – 

Ribeiro/Hospital São Vicente – 

CNPJ: 81.190.449/0002-42

13.792.329/0001-84 PR CURITIBA 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Apoio financeiro ao Custeio dos 

Serviços de Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial para Cumprimento de 

Metas (MAC).

228.695

19648
Universalização do acesso, promoção da saúde, prevenção 

de doenças e redução das desigualdades
60060003

Antônia Jussara Gomes 

Alves Sousa Lima
36000 36901 2E89

Fundo Municipal de Saúde de 

Caldeirão Grande do Piauí
11.309.049/0001-47 PI

CALDEIRAO GRANDE DO 

PIAUI
3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Incremento temporário ao custeio da 

Atenção Primária à Saúde, com foco 

em ampliar a cobertura da Estratégia 

Saúde da Família e Saúde Bucal

999.970

19751

Considerando o aumento da demanda por atendimentos, a 

expansão da cobertura populacional e a necessidade de 

aprimoramento dos serviços prestados, tornou-se 

fundamental o aporte deste recurso adicional do Piso da 

Atenção Primária ao município de Aquidabã/SE.

60060003 Laércio José de Oliveira 36000 36901 2E89
Secretaria Municipal de Saúde de 

Aquidabã
11.546.530/0001-56 SE AQUIDABA 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Custeio dos Serviços de Atenção 

Primária à Saúde – PAP
1.130.437

19741

A presente sugestão, visa aportar recursos para o 

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de 

Metas

60060004
Veneziano Vital do Rêgo 

Segundo Neto
36000 36901 2E90

Fundo Municipal de Saúde de 

Cuité
11.404.674/0001-78 PB CUITE 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Custeio MAC 500.000

2 de 9



SENADO FEDERAL
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

Número da 

Indicação
Justificativa EMENDA

Parlamentar 

Solicitante

Cod. 

Órgão

Cod. 

UO

Cod. 

Ação
Favorecido

Beneficiário Final (Execução 

Direta/Codevasf)
Município Indicação Vinculadas CNPJ UF Município GND Mod Ação Objeto Valor Indicado

19545

O presente pleito tem como objetivo garantir apoio 

financeiro às entidades privadas sem fins lucrativos 

Hospital e Maternidade Regional São Francisco CNPJ 

2527413 CNPJ 07.113.558/0001-22

que prestam serviços de assistência hospitalar e 

ambulatorial de forma complementar ao Sistema Único de 

Saúde – SUS.

As referidas entidades desempenham papel essencial no 

atendimento da população, especialmente nas regiões onde 

a rede pública enfrenta limitações de infraestrutura, 

recursos humanos e capacidade instalada. Por meio de 

convênios e contratos de prestação de serviços com o SUS, 

essas instituições ampliam a cobertura assistencial, 

asseguram maior celeridade no acesso aos procedimentos 

hospitalares e ambulatoriais, e contribuem de maneira 

decisiva para o alcance das metas estabelecidas pelo 

Ministério da Saúde.

O incremento temporário ao custeio permitirá a manutenção 

e a melhoria da qualidade dos serviços ofertados, 

abrangendo despesas relacionadas a insumos hospitalares, 

medicamentos, materiais de uso contínuo, energia elétrica, 

água, gases medicinais e outras necessidades 

indispensáveis ao pleno funcionamento das unidades de 

saúde.

Essa ação tem como finalidade reforçar, de forma 

temporária, o financiamento das unidades hospitalares e 

ambulatoriais, sejam públicas ou entidades privadas sem 

fins lucrativos que prestam serviços ao SUS, para que 

60060004
Luis Eduardo Grangeiro 

Girão
36000 36901 2E90

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

CANINDE

ASSOCIACAO HOSPITALAR SAO 

FRANCISCO DE CANINDE - 

HOSPITAL E MATERNIDADE 

REGIONAL SÃO FRANCISCO 

CNES 2527413 CNPJ 

07.113.558/0001-22

11.422.579/0001-05 CE CANINDE 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas - MAC

218.695

19725

Nos termos da Lei Complementar nº 210/2024, que 

estabelece critérios para a execução equitativa das 

emendas parlamentares, e da Resolução do Congresso 

Nacional nº 01/2025, que regulamenta a apresentação de 

emendas de comissão à Lei Orçamentária Anual, propõe-se 

a destinação de recursos de custeio à Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais (APAE) de Prudentópolis, com 

vistas ao fortalecimento da atenção especializada voltada à 

pessoa com deficiência.

A APAE de Prudentópolis é uma entidade reconhecida pela 

atuação na promoção da saúde, educação e inclusão social 

de pessoas com deficiência intelectual e múltipla, 

oferecendo serviços especializados nas áreas de 

reabilitação, estimulação precoce, fisioterapia, 

fonoaudiologia, psicologia e assistência social. A presente 

emenda tem por objetivo assegurar a manutenção das 

atividades assistenciais e terapêuticas, por meio do 

financiamento de despesas operacionais, tais como 

aquisição de insumos clínicos, medicamentos, materiais de 

consumo, serviços de apoio diagnóstico e terapêutico, além 

da contratação de profissionais especializados.

O apoio financeiro visa contribuir diretamente para a 

ampliação da cobertura assistencial, a melhoria da 

qualidade dos atendimentos e o fortalecimento da rede de 

atenção à saúde da pessoa com deficiência no município de 

Prudentópolis e região. Dessa forma, a presente emenda de 

60060004 Sergio Fernando Moro 36000 36901 2E90
Fundo Estadual de Saúde do 

Paraná - FUNSAUDE

Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais - APAE de 

Prudentópolis - PR (CNES 

3208931) 

Prudentópolis - PR 08.597.121/0001-74 PR CURITIBA 3 31

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Apoio financeiro ao Custeio dos 

Serviços de Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial para Cumprimento de 

Metas (MAC).

200.000

19749
Universalização do acesso, promoção da saúde, prevenção 

de doenças e redução das desigualdades
60060003

Antônia Jussara Gomes 

Alves Sousa Lima
36000 36901 2E89

Fundo Municipal de Saúde de 

Bom Jesus
11.573.603/0001-07 PI BOM JESUS 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Incremento temporário ao custeio da 

Atenção Primária à Saúde, com foco 

em ampliar a cobertura da Estratégia 

Saúde da Família e Saúde Bucal

208.000

21605

A presente indicação visa reforçar os serviços de média e 

alta complexidade, promovendo condições para a 

manutenção e ampliação da assistência especializada, com 

foco na melhoria da qualidade do atendimento à população.

60060004 Cid Ferreira Gomes 36000 36901 2E90
Fundo Municipal de Saúde de 

Morada Nova/CE
11.415.567/0001-45 CE MORADA NOVA 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Custeio dos Serviços de Atenção 

Primária à Saúde para Cumprimento 

de Metas no município de Morada 

Nova/CE

618.151
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19753

Considerando o aumento da demanda por atendimentos, a 

expansão da cobertura populacional e a necessidade de 

aprimoramento dos serviços prestados, tornou-se 

fundamental o aporte deste recurso adicional do Piso da 

Atenção Primária ao município de Boquim/SE.

60060003 Laércio José de Oliveira 36000 36901 2E89
Secretaria Municipal de Saúde de 

Boquim
11.270.608/0001-52 SE BOQUIM 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Custeio dos Serviços de Atenção 

Primária à Saúde – PAP
205.095

21671
Incrementar o custeio da média e alta complexidade da 

saúde do município.
60060004 Marcelo Costa e Castro 36000 36901 2E90

Fundo Municipal de Saúde de 

Jaícos
11.806.518/0001-33 PI JAICOS 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Custeio da Média e Alta 

Complexidade
1.000.000

21618

Pretende-se com esta emenda alocar recursos destinados 

ao Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de 

Metas em saúde nos municípios do estado da Paraíba.

60060004
Daniella Velloso Borges 

Ribeiro
36000 36901 2E90

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

BONITO DE SANTA FÉ

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

BONITO DE SANTA FÉ
BONITO DE SANTA FÉ 11.494.230/0001-70 PB BONITO DE SANTA FE 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

150.000

21615

Pretende-se com esta emenda alocar recursos destinados 

ao Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de 

Metas em saúde nos municípios do estado da Paraíba.

60060004
Daniella Velloso Borges 

Ribeiro
36000 36901 2E90

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE
SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE 17.648.806/0001-93 PB

SAO JOAO DO RIO DO 

PEIXE
3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

500.000

19698 ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 60060003 Marcos Ribeiro do Val 36000 36901 2E89
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PONTO BELO
14.721.287/0001-53 ES PONTO BELO 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

CUSTEIO 300.000

19689 ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 60060003 Marcos Ribeiro do Val 36000 36901 2E89
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

SERRA
14.814.026/0001-88 ES SERRA 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

CUSTEIO 4.000.000

19756

Considerando o aumento da demanda por atendimentos, a 

expansão da cobertura populacional e a necessidade de 

aprimoramento dos serviços prestados, tornou-se 

fundamental o aporte deste recurso adicional do Piso da 

Atenção Primária ao município de Poço Verde/SE.

60060003 Laércio José de Oliveira 36000 36901 2E89
Secretaria Municipal de Saúde de 

Poço Verde
11.380.216/0001-46 SE POCO VERDE 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Custeio dos Serviços de Atenção 

Primária à Saúde – PAP
241.249

19547

A presente solicitação de recursos de custeio, por meio da 

Ação 2E90 – Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços 

de Média e Alta Complexidade em Saúde (MAC), tem como 

finalidade reforçar o financiamento das atividades 

assistenciais prestadas à população.

Considerando a elevada demanda por atendimentos 

ambulatoriais e hospitalares no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS), os recursos de custeio são imprescindíveis 

para garantir a manutenção e o pleno funcionamento dos 

serviços de saúde, contemplando despesas recorrentes 

como aquisição de insumos, materiais médico-hospitalares, 

medicamentos, manutenção de equipamentos e adequação 

de estruturas operacionais.

Destaca-se que a rede de saúde enfrenta aumento contínuo 

na procura por serviços especializados, internações e 

procedimentos de média e alta complexidade, exigindo do 

gestor municipal/entidade conveniada condições 

financeiras adequadas para assegurar acesso universal, 

integral e equânime aos usuários do SUS.

Assim, os recursos alocados por meio desta emenda 

destinam-se a fortalecer a capacidade operacional da 

unidade beneficiária, permitindo a continuidade do 

atendimento com qualidade, segurança e eficiência, 

reduzindo riscos de desassistência e contribuindo 

diretamente para a melhoria dos indicadores de saúde da 

60060004
Luis Eduardo Grangeiro 

Girão
36000 36901 2E90 FUNDO MUNICIPAL DE OROS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

OROS
11.782.445/0001-97 CE OROS 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas - MAC

200.000

19746

A presente sugestão, visa aportar recursos para o 

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de 

Metas, beneficiando o Hospital da FAP - Fundação 

Assistencial da Paraíba (CNES 2315793)

60060004
Veneziano Vital do Rêgo 

Segundo Neto
36000 36901 2E90

Fundo Municipal de Saúde de 

Campina Grande

Fundação Assistencial da Paraíba 

- FAP
24.513.574/0001-21 PB CAMPINA GRANDE 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Custeio MAC 300.000

4 de 9



SENADO FEDERAL
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

Número da 

Indicação
Justificativa EMENDA

Parlamentar 

Solicitante

Cod. 

Órgão

Cod. 

UO

Cod. 

Ação
Favorecido

Beneficiário Final (Execução 

Direta/Codevasf)
Município Indicação Vinculadas CNPJ UF Município GND Mod Ação Objeto Valor Indicado

19693 ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 60060004 Marcos Ribeiro do Val 36000 36901 2E90
FUNDO MUNICIPAL DE COLATINA 

/ ES

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE COLATINA/ES
14.578.805/0001-21 ES COLATINA 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

CUSTEIO 1.000.000

21795

Incrementar recursos destinados aos serviços de atenção 

primária à saúde. 60060003
Efraim de Araújo Morais 

Filho
36000 36901 2E89

Fundo Municipal de Saúde de 

Barra de Santana
11.109.361/0001-97 PB BARRA DE SANTANA 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

181.000

21799

Incrementar recursos destinados aos serviços de atenção 

primária à saúde. 60060003
Efraim de Araújo Morais 

Filho
36000 36901 2E89

Fundo Municipal de Saúde de 

Pilõezinhos
12.002.118/0001-38 PB PILOEZINHOS 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

200.000

19688 ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 60060003 Marcos Ribeiro do Val 36000 36901 2E89
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PEDRO CANÁRIO
10.554.621/0001-70 ES PEDRO CANARIO 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

CUSTEIO 1.500.000

21622

A presente emenda visa a destinação de recursos correntes 

para manutenção de unidades de saúde básica que 

integrem o SUS para reforço das dotações repassadas a 

título de piso de atenção primária (básica) constituindo tais 

valores acréscimos aos pisos transferidos pela União para 

cumprimento de metas estabelecidas.

60060003
Daniella Velloso Borges 

Ribeiro
36000 36901 2E89

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

LASTRO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

LASTRO
 LASTRO 11.304.889/0001-17 PB LASTRO 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

200.000

19697 ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 60060003 Marcos Ribeiro do Val 36000 36901 2E89
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MONTANHA
14.829.961/0001-18 ES MONTANHA 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

CUSTEIO 500.000

21623

A presente emenda visa a destinação de recursos correntes 

para manutenção de unidades de saúde básica que 

integrem o SUS para reforço das dotações repassadas a 

título de piso de atenção primária (básica) constituindo tais 

valores acréscimos aos pisos transferidos pela União para 

cumprimento de metas estabelecidas.

60060003
Daniella Velloso Borges 

Ribeiro
36000 36901 2E89

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

TRIUNFO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

TRIUNFO
TRIUNFO 12.794.460/0001-18 PB TRIUNFO 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

200.000

21569

Os municípios do Estado do Amapá enfrentam dificuldades 

estruturais e logísticas para manter os serviços essenciais 

da atenção básica em saúde, especialmente em áreas rurais 

e de difícil acesso. O custeio adequado é fundamental para 

garantir o funcionamento das unidades de saúde, aquisição 

de insumos, manutenção de equipes multiprofissionais e 

continuidade dos programas de prevenção e promoção da 

saúde. Sem esses recursos, há risco de desassistência à 

população e sobrecarga nos serviços de média e alta 

complexidade. Assim, o repasse de recursos para o custeio 

da saúde básica é imprescindível para assegurar 

atendimento de qualidade, contínuo e próximo das 

comunidades.

60060003
Randolph Frederich 

Rodrigues Alves
36000 36901 2E89

Fundo Municipal de Saúde do 

Município de Ferreira Gomes

Fundo Municipal de Saúde do 

Município de Ferreira Gomes
Ferreira Gomes 11.850.721/0001-07 AP FERREIRA GOMES 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Custeio dos Serviços de Atenção 

Primária à Saúde para Cumprimento 

de Metas

851.000

19742

A presente sugestão, visa aportar recursos para o 

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de 

Metas

60060004
Veneziano Vital do Rêgo 

Segundo Neto
36000 36901 2E90

Fundo Municipal de Saúde de 

Monteiro
11.214.763/0001-51 PB MONTEIRO 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Custeio MAC 200.000

21670
Incrementar o custeio da média e alta complexidade da 

saúde do município
60060004 Marcelo Costa e Castro 36000 36901 2E90

Fundo Municipal de Saúde de 

Piracuruca
11.837.925/0001-08 PI PIRACURUCA 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Custeio da Média e Alta 

Complexidade
500.000

21659
incrementar o custeio da média e alta complexidade da 

saúde do município.
60060004 Marcelo Costa e Castro 36000 36901 2E90

Fundo Municipal de Saúde de 

Parnaíba
19.374.673/0001-30 PI PARNAIBA 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Custeio da Média e Alta 

Complexidade
2.450.000

19646
A referida indicação visa complementar os recursos para os 

serviços de atenção primária.
60060003

Carlos Francisco 

Portinho
36000 36901 2E89

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

MACUCO
11.504.310/0001-60 RJ MACUCO 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Custeio - Incremento PAP 400.000
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19687 ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 60060003 Marcos Ribeiro do Val 36000 36901 2E89
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MIMOSO DO SUL
10.551.277/0001-66 ES MIMOSO DO SUL 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

CUSTEIO 2.000.000

19755

Considerando o aumento da demanda por atendimentos, a 

expansão da cobertura populacional e a necessidade de 

aprimoramento dos serviços prestados, tornou-se 

fundamental o aporte deste recurso adicional do Piso da 

Atenção Primária ao município de Feira Nova/SE.

60060003 Laércio José de Oliveira 36000 36901 2E89
Secretaria Municipal de Saúde de 

Feira Nova
11.385.775/0001-49 SE FEIRA NOVA 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Custeio dos Serviços de Atenção 

Primária à Saúde – PAP
100.000

21675

A presente indicação tem por finalidade reforçar o 

financiamento federal destinado ao custeio das unidades de 

Atenção Primária à Saúde no município, assegurando a 

continuidade e a ampliação da oferta de serviços essenciais 

à população. Busca-se, assim, fortalecer a capacidade de 

resposta da rede local às demandas assistenciais, 

promovendo a resolutividade no primeiro nível de atenção e 

contribuindo para a melhoria dos indicadores de saúde 

pública.

60060003
Francisco Plínio Valério 

Tomaz
36000 36901 2E89

Fundo Municipal de Saúde de 

Jutaí

Fundo Municipal de Saúde de 

Jutaí
11.636.170/0001-83 AM JUTAI 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Custeio PAP. 500.000

19696 ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 60060003 Marcos Ribeiro do Val 36000 36901 2E89
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MARECHAL FLORIANO
14.499.229/0001-27 ES MARECHAL FLORIANO 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

CUSTEIO 1.000.000

21796

Incrementar recursos destinados aos serviços de atenção 

primária à saúde. 60060003
Efraim de Araújo Morais 

Filho
36000 36901 2E89

Fundo Municipal de Saúde de 

Santa Inês
14.418.667/0001-13 PB SANTA INES 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

200.000

21800

Incrementar recursos destinados aos serviços de atenção 

primária à saúde. 60060003
Efraim de Araújo Morais 

Filho
36000 36901 2E89

Fundo Municipal de Saúde de 

Catingueira
12.401.524/0001-73 PB CATINGUEIRA 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

200.000

19652
Universalização do acesso, promoção da saúde, prevenção 

de doenças e redução das desigualdades
60060003

Antônia Jussara Gomes 

Alves Sousa Lima
36000 36901 2E89

Fundo Municipal de Saúde de 

Caridade do Piauí
11.229.963/0001-88 PI CARIDADE DO PIAUI 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Incremento temporário ao custeio da 

Atenção Primária à Saúde, com foco 

em ampliar a cobertura da Estratégia 

Saúde da Família e Saúde Bucal

400.030

21613
Universalização do acesso, promoção da saúde, prevenção 

de doenças e redução das desigualdades
60060003

Antônia Jussara Gomes 

Alves Sousa Lima
36000 36901 2E89

Fundo Municipal de Saúde de 

Cocal
13.737.800/0001-31 PI COCAL 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Incremento temporário ao custeio da 

Atenção Primária à Saúde, com foco 

em ampliar a cobertura da Estratégia 

Saúde da Família e Saúde Bucal

1.400.000

21629 apoio para custeio da atenção especializada 60060004
Rogério Simonetti 

Marinho
36000 36901 2E90 PENDENCIAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

PENDENCIAS - RN
11.823.949/0001-08 RN PENDENCIAS 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

 Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção 

Especializada à Saúde para 

Cumprimento de Metas

250.000

20015

A presente emenda visa a destinação de recursos correntes 

para manutenção de unidades de saúde básica que 

integrem o SUS para reforço das dotações repassadas a 

título de piso de atenção primária (básica) constituindo tais 

valores acréscimos aos pisos transferidos pela União para 

cumprimento de metas estabelecidas.

60060003
Daniella Velloso Borges 

Ribeiro
36000 36901 2E89

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

REMIGIO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

REMIGIO
REMIGIO 11.376.311/0001-76 PB REMIGIO 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

860.000

19579 Emenda para atender as demandas da saúde do Município. 60060003 José da Cruz Marinho 36000 36901 2E89
Fundo Municipal de Saúde de 

Porto de Moz

Fundo Municipal de Saúde de 

Porto de Moz
Porto de Moz 11.424.241/0001-84 PA PORTO DE MOZ 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Custeio de saúde PAP 1.253.520

21794
Incrementar recursos destinados ao custeio dos serviços de 

assistência hospitalar e ambulatorial.
60060004

Efraim de Araújo Morais 

Filho
36000 36901 2E90

Fundo Municipal de Saúde de 

Itapororoca
12.099.621/0001-53 PB ITAPOROROCA 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas 

222.000
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21625

A presente emenda visa a destinação de recursos correntes 

para manutenção de unidades de saúde básica que 

integrem o SUS para reforço das dotações repassadas a 

título de piso de atenção primária (básica) constituindo tais 

valores acréscimos aos pisos transferidos pela União para 

cumprimento de metas estabelecidas.

60060003
Daniella Velloso Borges 

Ribeiro
36000 36901 2E89

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

PUXINANÃ

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

PUXINANÃ
PUXINANÃ 10.521.892/0001-20 PB PUXINANA 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

310.000

19694 ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 60060003 Marcos Ribeiro do Val 36000 36901 2E89
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

GOVERNADOR LINDENBERG
13.927.758/0001-11 ES

GOVERNADOR 

LINDENBERG
3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

CUSTEIO 2.000.000

21663
Incrementar o custeio da média e alta complexidade da 

saúde do município
60060004 Marcelo Costa e Castro 36000 36901 2E90

Fundo Municipal de Saúde de 

Pimenteiras
11.955.506/0001-70 PI PIMENTEIRAS 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Custeio da Média e Alta 

Complexidade
500.000

19644
O PRESENTE RECURSO VISA A MELHORIA DOS 

ATENDIMENTOS NA SAÚDE DO MUNICÍPIO
60060004 Wilder Pedro de Morais 36000 36901 2E90 FUNDO DE SAUDE DE POSSE 07.892.711/0001-67 GO POSSE 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

INCREMENTO DE CUSTEIO DE ALTA E 

MÉDIA COMPLEXIDADE DE SAÚDE
828.695

21614

Pretende-se com esta emenda alocar recursos destinados 

ao Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de 

Metas em saúde nos municípios do estado da Paraíba.

60060004
Daniella Velloso Borges 

Ribeiro
36000 36901 2E90

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

SÃO JOSÉ DE PIRANHAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

SÃO JOSÉ DE PIRANHAS
SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 11.602.227/0001-23 PB SAO JOSE DE PIRANHAS 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

500.000

19699 ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 60060003 Marcos Ribeiro do Val 36000 36901 2E89
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

SÃO MATEUS
11.356.696/0001-00 ES SAO MATEUS 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

CUSTEIO 100.000

21621

Pretende-se com esta emenda alocar recursos destinados 

ao Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de 

Metas em saúde nos municípios do estado da Paraíba.

60060004
Daniella Velloso Borges 

Ribeiro
36000 36901 2E90

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

MATO GROSSO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

MATO GROSSO
MATO GROSSO 11.951.131/0001-70 PB MATO GROSSO 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

30.000

19740

A presente sugestão, visa aportar recursos para o 

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de 

Metas

60060004
Veneziano Vital do Rêgo 

Segundo Neto
36000 36901 2E90

Fundo Municipal de Saúde de Rio 

Tinto
12.457.150/0001-08 PB RIO TINTO 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Custeio MAC 500.000

19663 Custear serviços de assistência hospitalar e ambulatorial 60060004 Jaques Wagner 36000 36901 2E90
Fundo Municipal de Saúde de 

Encruzilhada 
11.550.476/0001-12 BA ENCRUZILHADA 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Custeio dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

300.000

19692 ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 60060004 Marcos Ribeiro do Val 36000 36901 2E90
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

COLATINA

Hospital e Maternindade São José 

/ Colatina - ES
14.578.805/0001-21 ES COLATINA 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

CUSTEIO 4.000.000

21602

A presente indicação visa fortalecer os serviços da Atenção 

Primária à Saúde, promovendo melhores condições de 

atendimento à população e ampliando a resolutividade das 

ações básicas no município.

60060003
Jorge Kajuru Reis da 

Costa Nasser
36000 36901 2E89

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

SANTO ANTONIO DA BARRA

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO 

DA BARRA (GO)
11.479.560/0001-97 GO

SANTO ANTONIO DA 

BARRA
3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Custeio da Atenção Primária à Saúde 

no município.
153.015

21676

A presente indicação tem por finalidade reforçar, de forma 

temporária, o financiamento federal voltado ao custeio dos 

serviços de assistência hospitalar e ambulatorial no 

município, no âmbito da Ação 2E90. O aporte proposto visa 

contribuir para o cumprimento de metas pactuadas no 

âmbito do SUS, assegurando a continuidade e a ampliação 

dos atendimentos especializados, cirurgias eletivas e 

demais procedimentos de média e alta complexidade, 

fortalecendo a resolutividade da rede de atenção à saúde e 

promovendo maior acesso e qualidade nos serviços 

prestados à população.

60060004
Francisco Plínio Valério 

Tomaz
36000 36901 2E90

Fundo Municipal de Saúde de 

Silves

Fundo Municipal de Saúde de 

Silves
13.764.128/0001-73 AM SILVES 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Custeio MAC 500.000
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21620

Pretende-se com esta emenda alocar recursos destinados 

ao Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de 

Metas em saúde nos municípios do estado da Paraíba.

60060004
Daniella Velloso Borges 

Ribeiro
36000 36901 2E90

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

VARZEA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

VARZEA
 VARZEA 11.228.615/0001-96 PB VARZEA 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

100.000

19685 ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE 60060004 Marcos Ribeiro do Val 36000 36901 2E90
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

LINHARES
10.414.835/0001-41 ES LINHARES 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

CUSTEIO 2.500.000

21661
Incrementar o custeio da média e alta complexidade da 

saúde do município.
60060004 Marcelo Costa e Castro 36000 36901 2E90

Fundo Municipal de Saúde de 

Campo Maior
11.753.492/0001-02 PI CAMPO MAIOR 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Custeio da Média e Alta 

Complexidade
310.000

21617

Pretende-se com esta emenda alocar recursos destinados 

ao Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de 

Metas em saúde nos municípios do estado da Paraíba.

60060004
Daniella Velloso Borges 

Ribeiro
36000 36901 2E90

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

SERRA GRANDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

SERRA GRANDE
SERRA GRANDE 11.588.202/0001-12 PB SERRA GRANDE 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

200.000

21679 Custeio atenção básica 60060003 Omar José Abdel Aziz 36000 36901 2E89
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 

FMS / Nhamundá
11.700.992/0001-86 AM NHAMUNDA 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Custeio Atenção basica 639.590

19758

Considerando o aumento da demanda por atendimentos, a 

expansão da cobertura populacional e a necessidade de 

aprimoramento dos serviços prestados, tornou-se 

fundamental o aporte deste recurso adicional do Piso da 

Atenção Primária ao município de São Francisco/SE.

60060003 Laércio José de Oliveira 36000 36901 2E89
Secretaria Municipal de Saúde de 

São Francisco
11.446.327/0001-08 SE SAO FRANCISCO 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Custeio dos Serviços de Atenção 

Primária à Saúde – PAP
570.000

19723

Nos termos da Lei Complementar nº 210/2024, que 

estabelece diretrizes para a execução equitativa das 

emendas parlamentares, e da Resolução do Congresso 

Nacional nº 01/2025, que regulamenta a apresentação de 

emendas de comissão à Lei Orçamentária Anual, propõe-se 

a destinação de recursos de custeio à Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais (APAE) de Cascavel, com o 

objetivo de fortalecer a atenção especializada à saúde da 

pessoa com deficiência no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS).

A APAE de Cascavel é referência regional na prestação de 

serviços de saúde voltados à reabilitação e ao cuidado 

integral de pessoas com deficiência intelectual e múltipla, 

oferecendo atendimentos especializados nas áreas de 

fisioterapia, fonoaudiologia, psicologia, terapia 

ocupacional, assistência social e estimulação precoce. A 

presente emenda visa assegurar a manutenção das 

atividades assistenciais e terapêuticas, por meio do 

financiamento de despesas operacionais essenciais, como 

aquisição de insumos clínicos, medicamentos, materiais de 

consumo, serviços de apoio diagnóstico e contratação de 

profissionais especializados.

A escolha da ação orçamentária 2E90 está em conformidade 

com os parâmetros legais, contemplando exclusivamente 

despesas de custeio, e contribui diretamente para a 

ampliação da cobertura assistencial, a melhoria da 

60060004 Sergio Fernando Moro 36000 36901 2E90
Fundo Estadual de Saúde do 

Paraná – FUNSAUDE

Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais - APAE de Cascavel - 

PR (CNES 2736608)

Cascavel - PR 08.597.121/0001-74 PR CURITIBA 3 31

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Apoio financeiro ao Custeio dos 

Serviços de Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial para Cumprimento de 

Metas (MAC).

200.000

21797

Incrementar recursos destinados aos serviços de atenção 

primária à saúde. 60060003
Efraim de Araújo Morais 

Filho
36000 36901 2E89

Fundo Municipal de Saúde de 

Natuba
17.975.221/0001-88 PB NATUBA 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

200.000

19690 ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 60060003 Marcos Ribeiro do Val 36000 36901 2E89
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

JAGUARÉ
11.822.633/0001-00 ES JAGUARE 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

CUSTEIO 2.000.000

19660

A emenda apresentada tem por objetivo financiar o custeio 

dos serviços saúde de atenção primária no Município de 

Jardim.

60060003 Soraya Vieira Thronicke 36000 36901 2E89 Fundo Municipal de Jardim 11.891.451/0001-82 MS JARDIM 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Custeio da Saúde de Atenção 

Primário no Município de Jardim.
405.000
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21667
Incrementar o custeio da média e alta complexidade da 

saúde do município
60060004 Marcelo Costa e Castro 36000 36901 2E90

Fundo Municipal de Saúde de São 

Pedro do Piauí
11.289.230/0001-39 PI SAO PEDRO DO PIAUI 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Custeio da Média e Alta 

Complexidade
370.000

19658
Universalização do acesso, promoção da saúde, prevenção 

de doenças e redução das desigualdades
60060003

Antônia Jussara Gomes 

Alves Sousa Lima
36000 36901 2E89

Fundo Municipal de Saúde de 

Santa Cruz do Piauí
12.367.211/0001-46 PI SANTA CRUZ DO PIAUI 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Incremento temporário ao custeio da 

Atenção Primária à Saúde, com foco 

em ampliar a cobertura da Estratégia 

Saúde da Família e Saúde Bucal

300.000

21665 Custeio da atenção básica. 60060003 Omar José Abdel Aziz 36000 36901 2E89
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

 ANAMA-AM
11.874.490/0001-71 AM ANAMA 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

1.000.000

19681
2E89 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 

Atenção Primária à Saúde para Cumprimento de Metas
60060003

Flávio Nantes 

Bolsonaro
36000 36901 2E89

Fundo Municipal de Saúde – 

Mesquita

Fundo Municipal de Saúde – 

Mesquita
06.083.453/0001-05 RJ MESQUITA 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

2E89 - Incremento Temporário ao 

Custeio dos Serviços de Atenção 

Primária à Saúde para Cumprimento 

de Metas

380.000

21672 Custeio MAC 60060004 Omar José Abdel Aziz 36000 36901 2E90
FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - 

 FES
06.023.708/0001-44 AM MANAUS 3 31

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

2.000.055

21619

Pretende-se com esta emenda alocar recursos destinados 

ao Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de 

Metas em saúde nos municípios do estado da Paraíba.

60060004
Daniella Velloso Borges 

Ribeiro
36000 36901 2E90

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

IMACULADA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

IMACULADA
IMACULADA 11.838.404/0001-75 PB IMACULADA 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

100.000

21624

A presente emenda visa a destinação de recursos correntes 

para manutenção de unidades de saúde básica que 

integrem o SUS para reforço das dotações repassadas a 

título de piso de atenção primária (básica) constituindo tais 

valores acréscimos aos pisos transferidos pela União para 

cumprimento de metas estabelecidas.

60060003
Daniella Velloso Borges 

Ribeiro
36000 36901 2E89

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEDRA BRANCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEDRA BRANCA
PEDRA BRANCA 12.051.399/0001-19 PB PEDRA BRANCA 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

310.000

21616

Pretende-se com esta emenda alocar recursos destinados 

ao Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de 

Metas em saúde nos municípios do estado da Paraíba.

60060004
Daniella Velloso Borges 

Ribeiro
36000 36901 2E90

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE  

CARRAPATEIRA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE  

CARRAPATEIRA
CARRAPATEIRA 11.579.536/0001-20 PB CARRAPATEIRA 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial para 

Cumprimento de Metas GND

320.000

20007

A presente emenda visa a destinação de recursos correntes 

para manutenção de unidades de saúde básica que 

integrem o SUS para reforço das dotações repassadas a 

título de piso de atenção primária (básica) constituindo tais 

valores acréscimos aos pisos transferidos pela União para 

cumprimento de metas estabelecidas.

60060003
Daniella Velloso Borges 

Ribeiro
36000 36901 2E89

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

CAPIM

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

CAPIM
CAPIM 08.730.943/0001-81 PB CAPIM 3 41

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

Incremento Temporário ao Custeio 

dos Serviços de Atenção Primária à 

Saúde para Cumprimento de Metas

200.000
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